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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI COMPLEMENTAR Nº 008, 19 de março de 2007. 
 

Dispõe sobre a criação de cargos e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Mantena. 
O Povo do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, no uso de 
suas atribuições, aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
Art.1º. Fica criado no Quadro de Servidores do Executivo Municipal os seguintes cargos: 
 
§ 1º. FONOAUDIÓLOGO 
 
I -  quantidade: 01 (um); 
 
II -  símbolo S.46; 
 
III -  provimento: efetivo; 
 
IV -  escolaridade: ensino superior completo em fonoaudiologia; 
 
V -  lotação na Secretaria Municipal de Saúde; 
 
VI -  vencimento inicial de R$ 1.191,90 (um mil cento e noventa e um reais e noventa centavos). 
 
§ 2º. TÉCNICO EM PROGRAMAS SOCIAIS – especialidade Psicologia 
 
I -  quantidade: 01 (um); 
 
II -  símbolo S.46; 
 
III -  provimento: efetivo; 
 
IV -  escolaridade: ensino superior completo em psicologia. 
 
V -  lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
VI -  vencimento inicial de R$: 1.191,90(um mil cento e noventa e um reais e noventa centavos). 
 
Art.2º. As atribuições dos cargos criados são as constantes no Anexo I desta Lei. 
 
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a presente Lei Complementar na 
data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Mantena - MG, aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2007. 
 
 

Cláudio de Paula Batista     Micheline Torres Amorim 
           Prefeito Municipal                                                         Sec. Mun. de Administração 
 
 
 
 
Livro nº 01 
Publicada em 19/03/2007 
Reg. às fls. nº__________ 
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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

DESCRIÇÃO DE CARGOS – ANEXO I 
 

CARGO Nº DE VAGAS 
 

FONOAUDIÓLOGO  
 

01 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
 

Trabalho que se caracteriza pela realização de atividades relacionadas à comunicação  
 

TAREFAS TÍPICAS 
 
• Efetuar trabalho de triagem com pais de crianças (anamnese e avaliação); 
• Fazer atendimento clínico das crianças avaliadas; 
• Efetuar exames para identificar problemas ou deficiências da comunicação oral, utilizando técnicas 
próprias de avaliação, treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, visando o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; 
• Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos de fonoaudiólogia. 
• Requisitar, realizar e interpretar exames; 
• Estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; 
• Elaborar relatórios sobre o trabalho fonoaudiológico realizado com os pacientes e quanto aos 
resultados obtidos; 
• Atender às normas de higiene e segurança do trabalho. 
 
 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 
Ensino superior completo em fonoaudiologia, com registro no conselho de classe. 
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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

DESCRIÇÃO DE CARGOS – ANEXO I 
 

CARGO Nº DE VAGAS 
 

TÉCNICO EM PROGRAMAS SOCIAIS – ESPECIALIDADE PSICOLOGIA 
 

01 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
 

Trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento humano, 
estrutura psíquica e processo de desenvolvimento de adultos e crianças. 

 
TAREFAS TÍPICAS 

 
• Efetuar trabalho de triagem com pais de crianças; 
• Fazer psicodiagnóstico aplicando testes psicológicos  que visam determinar o nível de 
inteligência, maturidade mental, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras 
características pessoais; 
• Montar laudos psicológicos; 
• Fornecer atestados especificando a condição e as patologias dos pacientes; 
• Fazer atendimento de pais de pacientes;  
• Fazer terapia sistêmica com famílias de pacientes; 
• Trabalhar no planejamento e montagem de projetos dentro da área de psicologia; 
• Avaliação e encaminhamento de pacientes; 
• Atendimento clínico de pacientes em psicoterapia, ludo terapia, coordenação motora, 
aspectos cognitivos e emocionais dentre outros; 
• Aplicar terapias e técnicas psicológicas, visando corrigir desajustamentos sociais, 
problemas de ordem psíquica e contribuir para o ajustamento dos indivíduos à vida comunitária; 
• Colaborar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, bem 
como novos métodos de ensino e treinamento; 
• Diagnosticar e orientar crianças e adolescentes com problemas no ambiente escolar; 
• Fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e 
tratamento das respectivas enfermidades. 
 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 
Ensino superior completo nas áreas de Psicologia, com registro no conselho de classe. 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


